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O Boletim de Serviço do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul é 
destinado a dar publicidade aos atos e procedimentos formais da instituição. 

 
 

Referências: 
 

Lei nº 4.965, de 5 de maio de 1966. 
 

Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos e dá outras providências. 
 

Instrução Normativa Nº 07 de 27 de abril de 2017. 
 

Normatiza o fluxo para edição e publicação do Boletim de Serviço e de Pessoal da reitoria e Boletim de 
Serviço dos campi e revoga a IN 12/2015. 

 
Portaria Nº 750, de 02 de maio de 2017. 

 

Estabelece a Comissão responsável pela edição e publicação do Boletim de Serviço no âmbito da reitoria 
do IFRS. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O conteúdo dos textos normativos publicados neste boletim é de responsabildiade das respectivas áreas 
emissora dos documentos. 
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1. GABINETE 
1.1 PORTARIAS 

 
PORTARIA Nº 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2020 

 
O REITOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria MEC nº 465, de 17 de 
maio de 2018, publicada no D.O.U. de 18/05/2018, RESOLVE: 

 

Art. 1º DESTITUIR o conselheiro HIGOR DA SILVA CABRAL, representante titular dos discentes 
do Campus Rio Grande, do Conselho Superior do IFRS, devido à perda de mandato, a partir de 31 de dezembro 
de 2019. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 
JÚLIO XANDRO HECK 

Reitor pro tempore do IFRS 
 

PORTARIAS DE 02 DE JANEIRO DE 2020 
 

O REITOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria MEC nº 465, de 17 de maio 
de 2018, publicada no D.O.U. de 18/05/2018, RESOLVE: 

 

Nº 002 - DESTITUIR o conselheiro EDUARDO CEZAR SUGAHARA, representante titular dos 
discentes do Campus Vacaria, do Conselho Superior do IFRS, devido à perda de mandato, a partir de 31 de 
dezembro de 2019. 

 
Nº 003 - DESTITUIR a conselheira LAURA EDUARDA PELICIOLLI RIBEIRO, representante suplente 

dos discentes do Campus Vacaria, do Conselho Superior do IFRS, devido à perda de mandato do titular, a partir 
de 31 de dezembro de 2019. 

 
Nº 004 - DESIGNAR a discente LAURA EDUARDA PELICIOLLI RIBEIRO, representante titular dos 

discentes do Campus Vacaria, no Conselho Superior do IFRS, no período de 02 de janeiro de 2020 a 31 de maio 
de 2021. 
 

JÚLIO XANDRO HECK 
Reitor pro tempore do IFRS 

 
 PORTARIAS DE 02 DE JANEIRO DE 2020 
 

O REITOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria MEC nº 465, de 17 de maio 
de 2018, publicada no D.O.U. de 18/05/2018, RESOLVE: 

 

Nº 005 - DESTITUIR o conselheiro DANTE RONALDO DOLESKI DEON, representante titular dos 
docentes do Campus Avançado Veranópolis, do Conselho Superior do IFRS, devido à vacância, a partir de 23 de 
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dezembro de 2019. 
 
Nº 006 - DESTITUIR o conselheiro JOÃO CARLOS CAVALHEIRO, representante suplente dos 

docentes do Campus Avançado Veranópolis, do Conselho Superior do IFRS, devido à vacância do titular, a partir 
de 23 de dezembro de 2019. 

 
Nº 007 - DESIGNAR o servidor JOÃO CARLOS CAVALHEIRO, representante titular dos docentes 

do Campus Avançado Veranópolis, no Conselho Superior do IFRS, no período de 24 de dezembro de 2019 a 31 
de maio de 2021. 
 

JÚLIO XANDRO HECK 
Reitor pro tempore do IFRS 

 
 
 
 
 

PORTARIAS DE 02 DE JANEIRO DE 2020 
 

O REITOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria MEC nº 465, de 17 de maio 
de 2018, publicada no D.O.U. de 18/05/2018, RESOLVE: 

 

Nº 008 - DESTITUIR o conselheiro CLEONEI ANTÔNIO CENCI, representante titular dos docentes 
do Campus Feliz, do Conselho Superior do IFRS, devido ao término de mandato, a partir de 31 de dezembro de 
2019. 

 
Nº 009 - DESTITUIR a conselheira KARLA DOS SANTOS GUTERRES ALVES, representante 

suplente dos docentes do Campus Feliz, do Conselho Superior do IFRS, devido ao término de mandato, a partir 
de 31 de dezembro de 2019. 

 
Nº 010 - DESTITUIR a conselheira SIGRID RÉGIA HUVE, representante titular dos técnico-

administrativos do Campus Feliz, do Conselho Superior do IFRS, devido ao término de mandato, a partir de 31 
de dezembro de 2019. 

 
Nº 011 - DESTITUIR a conselheira MARINEZ SILVEIRA DE OLIVEIRA, representante suplente dos 

técnico-administrativos do Campus Feliz, do Conselho Superior do IFRS, devido ao término de mandato, a partir 
de 31 de dezembro de 2019. 

 
Nº 012 - DESTITUIR o conselheiro MARCELO LEDUR, representante titular dos discentes do 

Campus Feliz, do Conselho Superior do IFRS, devido ao término de mandato, a partir de 31 de dezembro de 
2019. 
 

JÚLIO XANDRO HECK 
Reitor pro tempore do IFRS 

 
 PORTARIAS DE 02 DE JANEIRO DE 2020 
 

O REITOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
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RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria MEC nº 465, de 17 de maio 
de 2018, publicada no D.O.U. de 18/05/2018, RESOLVE: 

 

Nº 013 - DESTITUIR o conselheiro HELDER MADRUGA DE QUADROS, representante titular dos 
docentes do Campus Ibirubá, do Conselho Superior do IFRS, devido ao término de mandato, a partir de 31 de 
dezembro de 2019. 

 
Nº 014 - DESTITUIR o conselheiro BRUNO CONTI FRANCO, representante suplente dos docentes 

do Campus Ibirubá, do Conselho Superior do IFRS, devido ao término de mandato, a partir de 31 de dezembro 
de 2019. 

 
Nº 015 - DESTITUIR o conselheiro MAURICIO LOPES LIMA, representante titular dos técnico-

administrativos do Campus Ibirubá, do Conselho Superior do IFRS, devido ao término de mandato, a partir de 
31 de dezembro de 2019. 

 
Nº 016 - DESTITUIR o conselheiro IURI GUISSONI QUAGLIA, representante suplente dos técnico-

administrativos do Campus Ibirubá, do Conselho Superior do IFRS, devido ao término de mandato, a partir de 
31 de dezembro de 2019. 

 
Nº 017 - DESTITUIR o conselheiro GUILHERME DE BORTOLI DO AMARAL, representante titular 

dos discentes do Campus Ibirubá, do Conselho Superior do IFRS, devido ao término de mandato, a partir de 31 
de dezembro de 2019. 

 
Nº 018 - DESTITUIR a conselheira NATHÁLIA TRAMONTINI GOELZER, representante suplente 

dos discentes do Campus Ibirubá, do Conselho Superior do IFRS, devido ao término de mandato, a partir de 31 
de dezembro de 2019. 

 
JÚLIO XANDRO HECK 

Reitor pro tempore do IFRS 
 
 PORTARIAS DE 02 DE JANEIRO DE 2020 
 

O REITOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria MEC nº 465, de 17 de maio 
de 2018, publicada no D.O.U. de 18/05/2018, RESOLVE: 

 

Nº 019 - DESIGNAR o servidor CLEONEI ANTÔNIO CENCI, representante titular dos docentes do 
Campus Feliz, no Conselho Superior do IFRS, no período de 02 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2021. 

 
Nº 020 - DESIGNAR o servidor ELOIR DE CARLI, representante suplente dos docentes do Campus 

Feliz, no Conselho Superior do IFRS, no período de 02 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2021. 
 
Nº 021 - DESIGNAR o servidor TARCÍSIO GONÇALVES DA SILVA, representante titular dos 

técnico-administrativos do Campus Feliz, no Conselho Superior do IFRS, no período de 02 de janeiro de 2020 a 
31 de dezembro de 2021. 

 
Nº 022 - DESIGNAR a servidora JASIVA DA SILVA CORRÊA ZIMMER, representante suplente dos 

técnico-administrativos do Campus Feliz, no Conselho Superior do IFRS, no período de 02 de janeiro de 2020 a 
31 de dezembro de 2021. 
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Nº 023 - DESIGNAR a discente DÉBORA NIENOV, representante titular dos discentes do Campus 

Feliz, no Conselho Superior do IFRS, no período de 02 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2021. 
 
Nº 024 - DESIGNAR o discente GUILHERME HEPP, representante suplente dos discentes do 

Campus Feliz, no Conselho Superior do IFRS, no período de 02 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2021. 
 

JÚLIO XANDRO HECK 
Reitor pro tempore do IFRS 

 
PORTARIAS DE 02 DE JANEIRO DE 2020 

 
O REITOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria MEC nº 465, de 17 de maio 
de 2018, publicada no D.O.U. de 18/05/2018, RESOLVE: 

 

Nº 025 - DESIGNAR a servidora RAQUEL LORENSINI ALBERTI, representante titular dos docentes 
do Campus Ibirubá, no Conselho Superior do IFRS, no período de 02 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 
2021. 

 
Nº 026 - DESIGNAR o servidor VITOR HUGO MACHADO DA SILVEIRA, representante suplente 

dos docentes do Campus Ibirubá, no Conselho Superior do IFRS, no período de 02 de janeiro de 2020 a 31 de 
dezembro de 2021. 

 
Nº 027 - DESIGNAR a servidora FERNANDA ISABEL ROYER, representante titular dos técnico-

administrativos do Campus Ibirubá, no Conselho Superior do IFRS, no período de 02 de janeiro de 2020 a 31 de 
dezembro de 2021. 

 
Nº 028 - DESIGNAR o servidor LUIZ FELIPE KOPPER DA SILVA, representante suplente dos 

técnico-administrativos do Campus Ibirubá, no Conselho Superior do IFRS, no período de 02 de janeiro de 2020 
a 31 de dezembro de 2021. 

 
Nº 029 - DESIGNAR o discente GABRIEL JOSE DE CAMPOS DELLAY, representante titular dos 

discentes do Campus Ibirubá, no Conselho Superior do IFRS, no período de 02 de janeiro de 2020 a 31 de 
dezembro de 2021. 

 
Nº 030 - DESIGNAR o discente DÉCIO ROBERTO RAUCH JUNIOR, representante suplente dos 

discentes do Campus Ibirubá, no Conselho Superior do IFRS, no período de 02 de janeiro de 2020 a 31 de 
dezembro de 2021. 
 
 

JÚLIO XANDRO HECK 
Reitor pro tempore do IFRS 

 
PORTARIA Nº 34, DE 06 DE JANEIRO DE 2020 

 
O REITOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria MEC nº 465, de 17/05/2018, 
publicada no DOU, de 18/05/2018, RESOLVE: 
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Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como Comissão de 

Recebimento dos equipamentos de Tecnologia da Informação, conforme previsto na Lei 8666/93 no artigo 15°, 
parágrafo 8° e artigo 23°, inciso II, aliena a: 

 
Fiscais Técnicos:  
- Marcio Luiz Tremarin, Analista de Tecnologia da Informação, Matrícula Siape nº 2866507; 
- César Germano Eltz, Técnico de Tecnologia da Informação, Matrícula Siape nº 356624. 
 
- Fiscal Administrativo:  
- Márcio Cristiano dos Santos, Assistente em Administração, Matrícula Siape nº 1676194. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data 

 
JÚLIO XANDRO HECK 

Reitor pro tempore do IFRS 
 
 

PORTARIA N° 037, DE 07 DE JANEIRO DE 2020 
 

O REITOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 465, de 17/05/2018, 
publicada no DOU de 18/05/2018, RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER Licença para Tratar de Interesses Particulares, pelo prazo de 01 (um) ano, a 

partir de 04/02/2020, à servidora CARLISA SMOKTUNOWICZ TOEBE, ocupante do cargo de Professor EBTT, 
matrícula SIAPE n° 1805016, com fundamento no art. 91 da Lei 8.112/90 e nos termos do Processo n° 
23371.000743/2019-85. 
 

JÚLIO XANDRO HECK 
Reitor pro tempore do IFRS 

 
PORTARIA Nº 42, DE 20 DE JANEIRO DE 2020 

 
O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 39, de 14/01/2020, 
publicada no Boletim de Pessoal Diário nº37, p. 5, RESOLVE: 

 
Art. 1º DELEGAR competência a GRAZIELLE MARIN LEITE, matrícula SIAPE nº 1827121, para 

exercer a função de Ordenadora de Despesas na Reitoria do IFRS, no período de 20 a 24/01/2020, devido férias 
da ordenadora de despesas titular e do substituto. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data 

 
LUCAS CORADINI 

Reitor em exercício do IFRS 
 

PORTARIA Nº 43, DE 20 DE JANEIRO DE 2020 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
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RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 39, de 14/01/2020, 
publicada no Boletim de Pessoal Diário nº 37, p. 5, RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe de fiscalização 

do Contrato nº 124/2019, celebrado entre o IFRS e a empresa G.S. Construções Eireli, que tem por objeto: 
Fornecimento, construção e montagem de 24 módulos de geradores de energia dólar fotovoltaicos. Os 
servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa 
MPDG nº 05/2017 e no Manual de Gestão e Fiscalização do IFRS, em sua versão atualizada. 

 
Gestor do contrato: 
- Renato Pereira Monteiro - Matrícula Siape nº 2681279. 
Fiscal Técnico Titular:  
- Wellinton Luiz Santos Bonato - Matrícula Siape nº 3075495. 
Fiscal Técnica Substituta:  
- Jozélia Assunção Fernandes - Matrícula Siape nº 2150612. 
Fiscal Administrativo:  
- Márcio Cristiano dos Santos - Matrícula Siape nº 1676194. 
 

Art. 2º O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos 
eventuais e regulamentares do titular. 

 
Art. 3º Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições inerentes às 

atividades deste serão do gestor do contrato. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data 

 
LUCAS CORADINI 

Reitor em exercício do IFRS 
 

PORTARIA Nº 44, DE 20 DE JANEIRO DE 2020 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 39, de 14/01/2020, 
publicada no Boletim de Pessoal Diário nº 37, p. 5, RESOLVE: 

Art. 1º  REVOGAR a portaria nº 733, de 18 de dezembro de 2019. 
Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe de fiscalização 

do Contrato nº 91/2019, celebrado entre o IFRS e a NF Comércio e Serviços Eirelli, que tem por objeto: 
contratação de serviço de manutenção predial para os campi de Alvorada, Bento Gonçalves, Canoas, Caxias do 
Sul, Erechim, Farroupilha, Feliz, Ibirubá, Porto Alegre, Restinga, Sertão, Viamão, Veranópolis, Vacaria; Escritório 
de Projetos; e Reitoria. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto 
na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017 e no Manual de Gestão e Fiscalização do IFRS, em sua versão 
atualizada. 

 
CAMPUS ALVORADA  
Gestor do contrato: 
- Paulo Cesar de Souza - Matrícula Siape nº 2346354. 
Fiscal Técnica Titular:  
- Jozélia Assunção Fernandes - Matrícula Siape nº 2150612. 
Fiscal Técnica Substituta:  
- Queila Tomielo de Camargo - Matrícula Siape nº 2172038. 
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Fiscal Administrativo Titular:  
- André Luiz da Rosa - Matrícula Siape nº 2299421. 
Fiscal Administrativo Substituto:  
- Alex Reis Dezete -  Matrícula Siape nº 2331425. 
 
CAMPUS BENTO GONÇALVES 
Gestor do contrato: 
- Marcos Dalmolin - Matrícula Siape nº 11022320. 
Fiscal Técnico Titular:  
- Carlos André Schweitzer - Matrícula Siape nº 1660329. 
Fiscal Técnica Substituta:  
- Jozélia Assunção Fernandes - Matrícula Siape nº 2150612. 
Fiscal Administrativo Titular:  
- Gilmar Merlo – Matrícula Siape nº 1111187. 
Fiscal Administrativo Substituto:  
- Rodrigo Tusset – Matrícula Siape nº 2170849. 
 
CAMPUS CANOAS 
Gestor do contrato: 
- Jair Bruschi Junior – Matrícula Siape nº 2808438. 
Fiscal Técnica Titular:  
- Queila Tomielo de Camargo - Matrícula Siape nº 2172038. 
Fiscal Técnica Substituta:  
- Jozélia Assunção Fernandes - Matrícula Siape nº 2150612. 
Fiscal Administrativo Titular:  
- Júlio Moisés da Silva – Matrícula Siape nº 1818071. 
Fiscal Administrativo Substituto:  
- Nilso Ricardo Krauzer da Rosa – Matrícula Siape nº 1512487. 
 
CAMPUS CAXIAS DO SUL 
Gestor do contrato: 
- Simão Carlos Ilibio – Matrícula Siape nº 2342872. 
Fiscal Técnica Titular:  
- Nisiely Grellmann Pacheco – Matrícula Siape nº 2156455. 
Fiscal Técnica Substituta:  
- Jozélia Assunção Fernandes - Matrícula Siape nº 2150612. 
Fiscal Administrativo Titular:  
- Pedro Pereira – Matrícula Siape nº 1279762. 
Fiscal Administrativo Substituto:  
- Adriano Escouto – Matrícula Siape nº 1727743. 
 
 
CAMPUS ERECHIM 
Gestor do contrato: 
- Tiago de Paulo Leão – Matrícula Siape nº 1828218. 
Fiscal Técnico Titular:  
- Michel Lima Levien – Matrícula Siape nº 2349666. 
Fiscal Técnica Substituta:  
- Jozélia Assunção Fernandes - Matrícula Siape nº 2150612. 
Fiscal Administrativo Titular:  
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- Márcio José de Oliveira – Matrícula Siape nº 1808596. 
Fiscal Administrativo Substituto:  
- Ivan José Suszek – Matrícula Siape nº 1791135. 
 
CAMPUS FARROUPILHA 
Gestor do contrato: 
- Bruno Nonemacher – Matrícula Siape nº 2129530. 
Fiscal Técnica Titular:  
- Nisiely Grellmann Pacheco – Matrícula Siape nº 2156455. 
Fiscal Técnico Substituto:  
- Carlos André Schweitzer - Matrícula Siape nº 1660329. 
Fiscal Administrativo Titular:  
- Rafael Kirchhof Ferret – Matrícula Siape nº 2017083. 
Fiscal Administrativo Substituto:  
- Bruno Nonemacher – Matrícula Siape nº 2129530. 
 
 
CAMPUS FELIZ 
Gestor do contrato: 
- Agenor Neto – Matrícula Siape nº 3982907. 
Fiscal Técnico Titular:  
- Carlos Fernando Roda dos Santos - Matrícula Siape nº 2237204. 
Fiscal Técnico Substituto:  
- Carlos André Schweitzer - Matrícula Siape nº 1660329. 
Fiscal Administrativo Titular:  
- Alexandre Rodrigues Soares - Matrícula Siape nº 2037609. 
 
CAMPUS IBIRUBÁ 
Gestora do contrato: 
- Cristiane Brauner – Matrícula Siape nº 1982614. 
Fiscal Técnico Titular:  
- Michel Lima Levien – Matrícula Siape nº 2349666. 
Fiscal Técnica Substituta:  
- Jozélia Assunção Fernandes - Matrícula Siape nº 2150612. 
Fiscal Administrativa Titular:  
- Magáli Teresinha da Silva – Matrícula Siape nº 1835765. 
Fiscal Administrativo Substituto:  
- Eduardo Coró Mattioni – Matrícula Siape nº 1022179. 
 
CAMPUS PORTO ALEGRE 
Gestora do contrato: 
- Milene Liska – Matrícula Siape nº 1674045. 
Fiscal Técnico Titular:  
- João Müller – Matrícula Siape nº 2170778. 
Fiscal Técnico Substituto:  
- Luiza Loder – Matrícula Siape nº 1822805. 
 
CAMPUS RESTINGA 
Gestora do contrato: 
- Caroline Kulba – Matrícula Siape nº 1817750. 
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Fiscal Técnico Titular:  
- Michel Lima Levien – Matrícula Siape nº 2349666. 
Fiscal Técnica Substituta:  
- Milene Liska – Matrícula Siape nº 1674045. 
Fiscal Administrativo Titular:  
- Pedro Sergio Mendes Leite – Matrícula Siape nº 2163580. 
Fiscal Administrativa Substituta:  
- Alini Gomes Ferreira – Matrícula Siape nº 1829395. 
 
CAMPUS SERTÃO 
Gestor do contrato: 
- Jacson Marchioretto – Matrícula Siape nº 1664878. 
Fiscal Técnico Titular:  
- Gustavo Gobbo – Matrícula Siape nº 1461438. 
Fiscal Técnico Substituto:  
- Luiz Carlos Oliveira – Matrícula Siape nº 1104474. 
Fiscal Administrativo Titular:  
- Elias Camargo - Matrícula Siape nº 2982903. 
Fiscal Administrativo Substituto:  
- Jacson Marchioretto – Matrícula Siape nº 1664878. 
 
CAMPUS VIAMÃO 
Gestora do contrato: 
- Marcia Yuko Kuamoto - Matrícula Siape nº 3011265. 
Fiscal Técnica Titular:  
- Jozélia Assunção Fernandes - Matrícula Siape nº 2150612. 
Fiscal Técnico Substituto:  
- Michel Lima Levien – Matrícula Siape nº 2349666. 
Fiscal Administrativa Titular:  
- Kizzy Martins Borges - Matrícula Siape nº 2222219. 
Fiscal Administrativo Substituto:  
- Volmir Marcos Lima – Matrícula Siape nº 49244. 
 
CAMPUS AVANÇADO DE VERANÓPOLIS 
Gestor do contrato: 
- Renato Pereira Monteiro – Matrícula Siape nº 2681279. 
Fiscal Técnico Titular:  
- Carlos André Schweitzer - Matrícula Siape nº 1660329. 
Fiscal Técnica Substituta:  
- Jozélia Assunção Fernandes – Matrícula Siape nº 2150612. 
 
CAMPUS VACARIA 
Gestor do contrato: 
- Francisco Jari Galliano – Matrícula Siape nº 2351684. 
Fiscal Técnico Titular:  
- Michel Lima Levien – Matrícula Siape nº 2349666. 
Fiscal Técnico Substituto:  
- Francisco Jari Galliano – Matrícula Siape nº 2351684. 
Fiscal Administrativo Titular:  
- Alex Colombelli – Matrícula Siape nº 2371620. 
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Fiscal Administrativo Substituto:  
- Francisco Jari Galliano – Matrícula Siape nº 2351684. 
 
ESCRITÓRIO DE PROJETOS 
Gestor do contrato: 
- Renato Pereira Monteiro – Matrícula Siape nº 2681279. 
Fiscal Técnica Titular:  
- Jozélia Assunção Fernandes – Matrícula Siape nº 2150612. 
Fiscal Técnico Substituto:  
- Michel Lima Levien – Matrícula Siape nº 2349666. 
 
REITORIA 
Gestor do contrato: 
- Renato Pereira Monteiro – Matrícula Siape nº 2681279. 
Fiscal Técnico Titular:  
- Carlos André Schweitzer - Matrícula Siape nº 1660329. 
Fiscal Técnica Substituta:  
- Nisiely Grellmann Pacheco – Matrícula Siape nº 2156455. 
Fiscal Administrativo Titular:  
- Márcio Cristiano dos Santos - Matrícula Siape nº 1676194. 
Fiscal Administrativo Substituto:  
- Renato Pereira Monteiro – Matrícula Siape nº 2681279. 
 

Art. 3º O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos 
eventuais e regulamentares do titular. 

 
Art. 4º Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições inerentes às 

atividades deste serão do gestor do contrato. 
 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor nesta data 
 

LUCAS CORADINI 
Reitor em exercício do IFRS 

 
PORTARIA Nº 45, DE 20 DE JANEIRO DE 2020 

 
O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 39, de 14/01/2020, 
publicada no Boletim de Pessoal Diário nº 37, p. 5; e, CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.139, de 28 
de novembro de 2019,  

RESOLVE: 
Art. 1º INSTITUIR Grupo de Trabalho (GT) visando o cumprimento, no âmbito do IFRS, do 

disposto no referido Decreto, que dispõe sobre a revisão e consolidação dos atos normativos inferiores a 
decreto editados por órgãos e entidades da administração pública federal, autárquica e fundacional. 

 
Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a coordenação da primeira, 

comporem o referido GT: 
Membros titulares 
- Letícia Martins de Martins - Matrícula Siape nº 1327247 - PRODI; 
- Claudineli Carin Seiffert - Matrícula Siape nº 2177970 - PROAD - Coord. Gestão Documental; 
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- Guilherme Garcia Teixeira - Matrícula Siape nº 2375887 - PROAD - Coord. Gestão Documental; 
- Cíntia Tavares Pires da Silva - Matrícula Siape nº 1573513 - Gabinete; 
- Marc Emerim - Matrícula Siape nº 1987217 - DGP; 
- Michel Victor Gasperin Krindges - Matrícula Siape nº 1669338 – DGP. 
Membros suplentes 
- Bruno Diniz Machado - Matrícula Siape nº 1015823 - PRODI; 
- Maria Águeda Santos da Silva - Matrícula Siape nº 2009394- Gabinete; 
- Suélen Da Rolt - Matrícula Siape nº 1678978 – DGP. 
 

Art. 3º O GT do Decreto nº 10.139 terá como atribuições: 
I - elaborar a metodologia para a revisão e consolidação dos atos normativos inferiores a decreto editados pelo 
IFRS; e 
II - orientar as unidades da instituição quanto a sua aplicação. 
 

Art. 4º O GT terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos trabalhos, 
prorrogável por igual período. 
 

 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

LUCAS CORADINI 
Reitor em exercício do IFRS 

 
PORTARIA Nº 46, DE 20 DE JANEIRO DE 2020 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 39, de 14/01/2020, 
publicada no Boletim de Pessoal Diário nº 37, p. 5, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a coordenação do primeira, 
constituírem a Comissão de Seleção para o processo seletivo de ingresso no Curso de Pós-graduação – 
Mestrado Profissional em Informática na Educação, referente ao ano letivo de 2020: 
 
- Silvia de Castro Bertagnolli (Coordenadora) - Professora EBTT - Matrícula Siape nº 1796020; 
- André Peres - Professor EBTT - Matrícula Siape nº 1796643; 
- Carine Bueira Loureiro - Professora EBTT - Matrícula Siape nº 1525390; 
- Evandro Manara Miletto - Professor EBTT - Matrícula Siape nº 1796652; 
- Fabio Yoshimitsu Okuyama - Professor EBTT - Matrícula Siape nº 1796638; 
- Josiane Carolina Soares Ramos Procasko - Professora EBTT - Matrícula Siape nº 1669385; 
- Karen Selbach Borges - Professora EBTT - Matrícula Siape nº 1768477; 
- Lizandra Brasil Estabel - Professora EBTT - Matrícula Siape nº 1414343; 
- Marcelo Augusto Rauh Schmitt - Professor EBTT - Matrícula Siape nº 2245519; 
- Márcia Amaral Corrêa Ughini Villarroel - Professora EBTT - Matrícula Siape nº 1768437; 
- Mariano Nicolao - Professor EBTT - Matrícula Siape nº 1796086; 
- Rodrigo Prestes Machado - Professor EBTT - Matrícula Siape nº 1768558. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

LUCAS CORADINI 
Reitor em exercício do IFRS 
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PORTARIA Nº 47, DE 20 DE JANEIRO DE 2020 

 
O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 39, de 14/01/2020, 
publicada no Boletim de Pessoal Diário nº 37, p. 5, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a coordenação da primeira, 
constituírem o Colegiado do Curso de Mestrado Profissional em Informática na Educação do IFRS: 
 
I – Titulares: 
a) Silvia de Castro Bertagnolli - Matrícula Siape nº 1796020 (Coordenadora); 
b) André Peres - Matrícula Siape nº 1796643; 
c) Evandro Manara Miletto - Matrícula Siape nº 1796652; 
d) Márcia Hafele Islabão Franco - Matrícula Siape nº 1612471; 
e) Josiane Carolina Soares Ramos Procasko - Matrícula Siape nº 1669385; 
f) Carine Bueira Loureiro - Matrícula Siape nº 1525390. 
 
II – Suplentes: 
a) Márcia Amaral Corrêa Ughini Villarroel - Matrícula Siape nº1768437;  
b) Mariano Nicolao - Matrícula Siape nº 1796086; 
c) Lizandra Brasil Estabel - Matrícula Siape nº1612471; 
d) Marcelo Augusto Rauh Schmitt - Matrícula Siape nº 2245519; 
e) Júlia Marques Carvalho da Silva - Matrícula Siape nº 1756906; 
f) Fabio Yoshimitsu Okuyama - Matrícula Siape nº 1796638. 
 

Art. 2º DESIGNAR os discentes abaixo relacionados para constituírem o Colegiado do Curso de 
Mestrado Profissional em Informática na Educação do IFRS: 
 
I – Titulares: 
a) Rafaela Vieiro Robe (turma ingressante em 2018); 
b) Fernanda Motta Ferreira (turma ingressante em 2019). 
 
II – Suplentes: 
a) Fransciély Valladas Velasques (turma ingressante em 2018); 
b) Bruna da Silva Rosa (turma ingressante em 2019). 
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

LUCAS CORADINI 
Reitor em exercício do IFRS 

 
PORTARIA Nº 51, DE 20 DE JANEIRO DE 2020 

 
O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 39, de 14/01/2020, 
publicada no Boletim de Pessoal Diário nº 37, p. 5, RESOLVE: 

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 15, de 07 de janeiro de 2019. 
 
Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados como membros da Comissão Central de 

Heteroidentificação de Candidatos Negros no Processo Seletivo do Instituto Federal de Educação, Ciência e 



Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

17 

 

 

Tecnologia do Rio Grande do Sul – IFRS. 
 
- Alba Cristina Couto dos Santos Salatino, Matrícula Siape nº 3077738, Campus Restinga; 
- Carmynie Barros e Xavier, CPF nº 84157631072; Representante da Comunidade Externa; 
- Carlos André Taborda, CPF nº 91872782000, Representante da Comunidade Externa; 
- Carlos Robério Garay Correa, Matrícula Siape nº 2493887, Campus Viamão; 
- Jade de Oliveira Monteiro, Matrícula Siape nº 2061244, Campus Osório;    
- Marlise Paz dos Santos, Matrícula Siape nº 2348272, Reitoria; 
- Neudy Alexandro Demichei - Matrícula Siape nº 1756949 - Reitoria (Proen); 
- Olivia Pereira Tavares, Matrícula Siape nº 2268061; Campus Canoas. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

LUCAS CORADINI 
Reitor em exercício do IFRS 

 
 
 

PORTARIA Nº 53, DE 22 DE JANEIRO DE 2020 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 39, de 14/01/2020, 
publicada no Boletim de Pessoal Diário nº 37, p. 5, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento do 
Pregão, gerenciado pelo Campus Porto Alegre, referente à aquisição de material de higiene e limpeza, Ciclo 1 
do Calendário de Licitações Compartilhadas (CLC) estabelecido na IN IFRS/PROAD 01/2020. 

 
- Coordenador da equipe de planejamento – Milene Gehling Liska – Matrícula Siape nº 1674045 – Campus Porto 
Alegre; 
- Membro requisitante – Gilberto Rogério Zago – Matrícula Siape nº 1869660 – Campus Sertão; 
- Membro requisitante – João Carlos Ribeiro da Silva – Matrícula Siape nº  2042181 – Reitoria;  
- Membro requisitante – Rômulo da Silva Ferreira – Matrícula Siape nº 1041781 – Campus Rio Grande;  
- Membro de licitações – Verônica Gobbo – Matrícula Siape nº 1893399 – Campus Porto Alegre. 
 

Art. 2º O CLC 2020, as atribuições, responsabilidades, procedimentos e prazos estão previstas 
na IN IFRS/PROAD 01/2020. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
LUCAS CORADINI 

Reitor em exercício do IFRS 
 

PORTARIA Nº 54, DE 22 DE JANEIRO DE 2020 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 39, de 14/01/2020, 
publicada no Boletim de Pessoal Diário nº 37, p. 5, RESOLVE: 

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 101, de 21 de fevereiro de 2019. 
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Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem a Comissão Gestora do Projeto Alvorada: inclusão social e produtiva de pessoas egressas do 
sistema prisional. 

 
- Guilherme Brandt de Oliveira -  Matrícula Siape nº 1822731 - Campus Alvorada;  
- Adriana Silva Martins - Matrícula Siape nº 2233241 - Campus Alvorada; 
- Alaor Ribeiro de Souza -  Matrícula Siape nº 1166752 - Campus Alvorada. 

 
 Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
LUCAS CORADINI 

Reitor em exercício do IFRS 
 

PORTARIA Nº 55, DE 22 DE JANEIRO DE 2020 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 39, de 14/01/2020,  

 
publicada no Boletim de Pessoal Diário nº 37, p. 5, RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados a fim de, sob a presidência do primeiro, 

constituírem a Comissão organizadora do processo de seleção pública simplificada de bolsistas do Projeto 
Alvorada: inclusão social e produtiva de pessoas egressas do sistema prisional. 
 
- Lucas Coradini - Matrícula Siape nº 1564952 – Reitoria (Proen); 
- Adriana Silva Martins - Matrícula Siape nº 2233241 – Campus Alvorada; 
- Alaor Ribeiro de Souza - Matrícula Siape nº 1166752 - Campus Alvorada; 
- Guilherme Brandt de Oliveira - Matrícula Siape nº 1822731 - Campus Alvorada; 
- Larissa Brandelli Bucco - Matrícula Siape nº 2327276 - Reitoria (Proen); 
- Neudy Alexandro Demichei - Matrícula Siape nº 1756949 - Reitoria (Proen); 
- Priscila de Lima Verdum - Matrícula Siape nº 3030862 - Reitoria (Proen). 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

LUCAS CORADINI 
Reitor em exercício do IFRS 

 
PORTARIA Nº 56, DE 22 DE JANEIRO DE 2020 

 
O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 39, de 14/01/2020, 
publicada no Boletim de Pessoal Diário nº 37, p. 5, RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituírem Comissão para seleção 

de bolsistas para o projeto do Centro de Referência em Tecnologia Assistiva do IFRS. 
 

- Andréa Poletto Sonza - Matrícula Siape nº 1102836 - Reitoria (Proen);  
- Bruna Poletto Salton - Matrícula Siape nº 1995468 - Reitoria (CTA); 
- Greicimara Vogt Ferrari - Matrícula Siape nº 1797102 - Reitoria (Proen);  
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- Laís Basso - Matrícula Siape nº 1267823 - Reitoria (Proen);  
- Larissa Brandelli Bucco - Matrícula Siape nº 2327276 - Reitoria (Proen); 
- Lucas Schwochow - Matrícula Siape nº 1319471 - Reitoria (CTA); 
- Maria Isabel Accorsi - Matrícula Siape nº 2856202 - Reitoria (Proen);  
- Neudy Alexandro Demichei - Matrícula Siape nº  1756949 - Reitoria (Proen); 
- Priscila de Lima Verdum - Matrícula Siape nº 3030862 - Reitoria (Proen). 

 
 Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
LUCAS CORADINI 

Reitor em exercício do IFRS 
 

PORTARIA Nº 57, DE 23 DE JANEIRO DE 2020 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 39, de 14/01/2020, 
publicada no Boletim de Pessoal Diário nº 37, p. 5, RESOLVE: 

Art. 1º  REVOGAR a portaria nº 1274, de 04 de outubro de 2018. 
 
Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, 

constituírem a Comissão responsável pela revisão da Resolução nº 006, de 03 de março de 2015, que dispõe 
sobre as normas que regulamentam as relações entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Rio Grande do Sul (IFRS) e as fundações de apoio autorizadas pelo MEC e MCTI: 

 
- Amilton de Moura Figueiredo – Matrícula Siape nº 1495949; 
- Anderson Ricardo Yanzer Cabral – Matrícula Siape nº 2280218; 
- Anelise Foschiera – Matrícula Siape nº 1982157; 
- Grazielle Marin Leite – Matrícula Siape nº 1827121; 
- Luiz Gaspar Fensterseifer – Matrícula Siape nº 1503640; 
- Michel Victor Gasperin Krindges– Matrícula Siape nº 1669338; 
-Tania Salete Bianchi Carvalho – Matrícula Siape nº 1102345. 
 
Art. 3º A comissão providenciará a adequação do portal do IFRS, em atendimento ao Acórdão 

Nº 178/2018 - TCU -  Plenário. 
 
Art. 4º A comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para concluir os trabalhos. 
 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

LUCAS CORADINI 
Reitor em exercício do IFRS 

 
PORTARIA Nº 59, DE 24 DE JANEIRO DE 2020 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 39, de 14/01/2020, 
publicada no Boletim de Pessoal Diário nº 37, p. 5, RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe de fiscalização 
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do Contrato nº 107/2019, celebrado entre o IFRS e empresa PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR 
EIRELI, que tem por objeto: contratação de empresa especializada para implantação do plano de prevenção e 
proteção contra incêndio – PPCI do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – 
Campus Porto Alegre - Subestação. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização 
conforme disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017 e no Manual de Gestão e Fiscalização do IFRS, 
em sua versão atualizada. 

 
Gestor do contrato: 
- Milene Gehling Liska – Matrícula Siape nº 1674045 – Campus Porto Alegre 
Fiscais Técnicos Titulares:  
- Luiza Ludwig Loder – Matrícula Siape nº 1822805 – Campus Porto Alegre 
- Wellinton Luiz Santos Bonato – Matrícula Siape nº 3075495 – Reitoria 
Fiscal Técnico Substituta:  
- João Adriano Muller Pereira Muller – Matrícula Siape nº 2170778 – Campus Porto Alegre. 

 
Art. 2º O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos 

eventuais e regulamentares do titular. 
 
Art. 3º Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições inerentes às 

atividades deste serão do gestor do contrato. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data 

 
LUCAS CORADINI 

Reitor em exercício do IFRS 
 

PORTARIA Nº 60, DE 24 DE JANEIRO DE 2020 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 39, de 14/01/2020, 
publicada no Boletim de Pessoal Diário nº 37, p. 5, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento do 
Pregão, gerenciado pelo Campus Bento Gonçalves, referente à aquisição de vacinas e medicamentos 
veterinários, Ciclo 2 do Calendário de Licitações Compartilhadas (CLC) estabelecido na IN IFRS/PROAD 01/2020. 

 
- Requisitante coordenador – Domênico Weber Chagas – Matrícula Siape nº 2375722 – Campus Bento 
Gonçalves; 
- Membro requisitante – Jamile Cristina Deola Sada – Matrícula Siape nº 2129540 – Campus Sertão; 
- Membro requisitante – Andressa Minussi Pereira Dau – Matrícula Siape nº 2397106 – Campus Rolante;  
- Membro requisitante – Henrique Muller Dallmann – Matrícula Siape nº 2050923 – Campus Ibirubá;  
- Membro de licitações – Caroline Poletto – Matrícula Siape nº 1756410 – Campus Bento Gonçalves. 
 

Art. 2º O CLC 2020, as atribuições, responsabilidades, procedimentos e prazos estão previstos 
na IN IFRS/PROAD 01/2020. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
LUCAS CORADINI 

Reitor em exercício do IFRS 
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PORTARIA Nº 61, DE 24 DE JANEIRO DE 2020 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 39, de 14/01/2020, 
publicada no Boletim de Pessoal Diário nº 37,p. 5, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento do 
Pregão, gerenciado pelo Campus Feliz, referente à contratação de manutenção preventiva e corretiva de ar 
condicionado, Ciclo 3 do Calendário de Licitações Compartilhadas (CLC) estabelecido na IN IFRS/PROAD 
01/2020. 

 
-Requisitante coordenador – Agenor Batista da Silva Neto – Matrícula Siape nº 3982907 – Campus Feliz; 
-Membro requisitante – Alaor Ribeiro de Souza– Matrícula Siape nº 1166752 – Campus Alvorada; 
-Membro requisitante – Carlos André Schweitzer– Matrícula Siape nº 1660329 – Reitoria;  
-Membro de licitações – Wesley Dias de Lima – Matrícula Siape nº 2340965 – CampusFeliz. 
 

Art. 2º O CLC 2020, as atribuições, responsabilidades, procedimentos e prazos estão previstos 
na IN IFRS/PROAD 01/2020. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
LUCAS CORADINI 

Reitor em exercício do IFRS 
 

PORTARIA Nº 62, DE 24 DE JANEIRO DE 2020 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 39, de 14/01/2020, 
publicada no Boletim de Pessoal Diário nº 37,p. 5, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento do 
Pregão, gerenciado pelo Campus Bento Gonçalves, referente à aquisição de gêneros alimentícios, Ciclo2 do 
Calendário de Licitações Compartilhadas (CLC) estabelecido na IN IFRS/PROAD 01/2020. 

 
- Coordenadora da equipe de planejamento - Maiara Bettanin- Matrícula Siape nº 2314188 -Campus Bento 
Gonçalves; 
- Membro requisitante - Gilberto Rogério Zago - Matrícula Siape nº 1869260 - Campus Sertão; 
- Membro requisitante - Bárbara Kuntzer Schlintwein - Matrícula Siape nº 1680661 - Campus Ibirubá;  
- Membro requisitante - Fernanda Missio Mario das Neves - Matrícula Siape nº 1817895 - Campus Porto Alegre;  
-Membro de licitações - Sandro Itamar Bueno dos Santos - Matrícula Siape nº 1102323 - Campus Bento 
Gonçalves. 
 

Art. 2º O CLC 2020, as atribuições, responsabilidades, procedimentos e prazos estão previstos 
na IN IFRS/PROAD 01/2020. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 
LUCAS CORADINI 

Reitor em exercício do IFRS 
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PORTARIA Nº 63, DE 24 DE JANEIRO DE 2020 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 39, de 14/01/2020, 
publicada no Boletim de Pessoal Diário nº 37, p. 5, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento do 
Pregão, gerenciado pelo Campus Alvorada, referente à aquisição de material de segurança e EPIs, Ciclo2 do 
Calendário de Licitações Compartilhadas (CLC) estabelecido na IN IFRS/PROAD 01/2020. 

 
- Coordenador da equipe de planejamento - Carlos Eduardo Weidlich - Matrícula Siape nº 1251371 – Reitoria - 
Seção de Atenção à Saúde do Servidor (SATS); 
 
- Membro de licitações - Alaor Ribeiro de Souza - Matrícula Siape nº 1166752 - Campus Alvorada. 

Art. 2º O CLC 2020, as atribuições, responsabilidades, procedimentos e prazos estão previstos 
na IN IFRS/PROAD 01/2020. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 
LUCAS CORADINI 

Reitor em exercício do IFRS 
 

PORTARIA Nº 64, DE 24 DE JANEIRO DE 2020 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 39, de 14/01/2020, 
publicada no Boletim de Pessoal Diário nº 37, p. 5, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento do 
Pregão, gerenciado pelo Campus Erechim, referente à aquisição de insumos para a agroindústria, Ciclo2 do 
Calendário de Licitações Compartilhadas (CLC) estabelecido na IN IFRS/PROAD 01/2020. 

 
- Coordenador da equipe de planejamento - Guilherme Barcellos de Moura - Matrícula Siape nº 1642745 - 
Campus Erechim; 
- Membro requisitante - Vilmar Rudinei Ulrick - Matrícula Siape nº 1104555 - Campus Sertão; 
- Membro requisitante - Daiane de Marco - Matrícula Siape nº 2348281 - Campus Bento Gonçalves;  
- Membro de licitações - Patricia Cichota - Matrícula Siape nº 1828037 - Campus Erechim; 
- Membro de licitações - Jaqueline Iaroszeski - Matrícula Siape nº 1758166 - Campus Erechim. 
 

Art. 2º O CLC 2020, as atribuições, responsabilidades, procedimentos e prazos estão previstos 
na IN IFRS/PROAD 01/2020. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 
LUCAS CORADINI 

Reitor em exercício do IFRS 
 

PORTARIA Nº 65, DE 24 DE JANEIRO DE 2020 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
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RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 39, de 14/01/2020, 
publicada no Boletim de Pessoal Diário nº 37, p. 5, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento do 
Pregão, gerenciado pelo Campus Erechim, referente à aquisição de insumos para a agroindústria, Ciclo2 do 
Calendário de Licitações Compartilhadas (CLC) estabelecido na IN IFRS/PROAD 01/2020. 

 
- Coordenador da equipe de planejamento - Guilherme Barcellos de Moura - Matrícula Siape nº 1642745 - 
Campus Erechim; 
- Membro requisitante - Vilmar Rudinei Ulrick - Matrícula Siape nº 1104555 - Campus Sertão; 
- Membro requisitante - Daiane de Marco - Matrícula Siape nº 2348281 - Campus Bento Gonçalves;  
- Membro de licitações - Patricia Cichota - Matrícula Siape nº 1828037 - Campus Erechim; 
- Membro de licitações - Jaqueline Iaroszeski - Matrícula Siape nº 1758166 - Campus Erechim. 
 

Art. 2º O CLC 2020, as atribuições, responsabilidades, procedimentos e prazos estão previstos 
na IN IFRS/PROAD 01/2020. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 
LUCAS CORADINI 

Reitor em exercício do IFRS 
 

PORTARIA Nº 66, DE 24 DE JANEIRO DE 2020 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 39, de 14/01/2020, 
publicada no Boletim de Pessoal Diário nº 37, p. 5, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento do 
Pregão, gerenciado pelo Campus Sertão, referente à aquisição de insumos agrícolas e ferramentas, Ciclo2 do 
Calendário de Licitações Compartilhadas (CLC) estabelecido na IN IFRS/PROAD 01/2020. 

 
- Coordenador da equipe de planejamento - Vilmar Rudinei Ulrick - Matrícula Siape nº 1104555 - Campus 
Sertão; 
- Membro requisitante - Genei Luis Bucco - Matrícula Siape nº 1211979 - Campus Bento Gonçalves; 
- Membro requisitante - Médelin Marques da Silva - Matrícula Siape nº 2400867 - Campus Rolante;  
- Membro requisitante - Rogério Ricardo Torres - Matrícula Siape nº 2267378 - Campus Vacaria; 
- Membro requisitante - Maiquel Gromann - Matrícula Siape nº 1993471 - Campus Ibirubá; 
- Membro de licitações - Patrícia Cervinski - Matrícula Siape nº 1816335 - Campus Sertão. 
 

Art. 2º O CLC 2020, as atribuições, responsabilidades, procedimentos e prazos estão previstos 
na IN IFRS/PROAD 01/2020. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 
LUCAS CORADINI 

Reitor em exercício do IFRS 
 

PORTARIA Nº 67, DE 24 DE JANEIRO DE 2020 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
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RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 39, de 14/01/2020, 
publicada no Boletim de Pessoal Diário nº 37,p. 5, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento do 
Pregão, gerenciado pelo Campus Restinga, referente à Contratação de serviços de limpeza e conservação, Ciclo 
3 do Calendário de Licitações Compartilhadas (CLC) estabelecido na IN IFRS/PROAD 01/2020. 

 
-Requisitante coordenador – Luciano Barth Vieira– Matrícula Siape nº 2169023 – Campus Restinga; 
-Membro requisitante – Maiara Juliane Faust– Matrícula Siape nº 2405622– Campus Veranópolis; 
-Membro de licitações – Lélien Fritsch– Matrícula Siape nº 2814766 – Campus Restinga. 
 

Art. 2º O CLC 2020, as atribuições, responsabilidades, procedimentos e prazos estão previstos 
na IN IFRS/PROAD 01/2020. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 
LUCAS CORADINI 

Reitor em exercício do IFRS 
 
 

PORTARIA Nº 68, DE 24 DE JANEIRO DE 2020 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 39, de 14/01/2020, 
publicada no Boletim de Pessoal Diário nº 37,p. 5, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento do 
Pregão, gerenciado pelo Campus Ibirubá, referente à  aquisição de rações, núcleos vitamínicos e 
insumos, Ciclo 3 do Calendário de Licitações Compartilhadas (CLC) estabelecido na IN IFRS/PROAD 01/2020. 
-Requisitante coordenador – Maiquel Gromann– Matrícula Siape nº 1993471 – Campus Ibirubá; 
-Membro requisitante – Andressa Minussi Pereira Dau– Matrícula Siape nº 2397106 – Campus Rolante; 
- Membro requisitante – Gelson Lagni– Matrícula Siape nº 1102364– Campus Bento Gonçalves; 
- Membro requisitante – Vilmar Rudinei Ulrick– Matrícula Siape nº 1104555 – Campus Sertão; 
-Membro de licitações – Marcine Floriano Prediger– Matrícula Siape nº 2034888 – Campus Ibirubá. 

Art. 2º O CLC 2020, as atribuições, responsabilidades, procedimentos e prazos estão previstos 
na IN IFRS/PROAD 01/2020. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

LUCAS CORADINI 
Reitor em exercício do IFRS 

 
PORTARIA Nº 69, DE 24 DE JANEIRO DE 2020 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 39, de 14/01/2020, 
publicada no Boletim de Pessoal Diário nº 37,p. 5, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento do 
Pregão, gerenciado pelo Campus Sertão, referente à sementes e mudas, Ciclo 2 do Calendário de Licitações 
Compartilhadas (CLC) estabelecido na IN IFRS/PROAD 01/2020. 

 
-Requisitante coordenador – Vilmar Rudinei Ulrick– Matrícula Siape nº 1104555 – Campus Sertão; 
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-Membro requisitante – Antônio Romagna– Matrícula Siape nº 1638755– Campus Bento Gonçalves; 
- Membro requisitante – Gabriel de Franceschi dos Santos– Matrícula Siape nº 1838354– Campus Ibirubá; 
- Membro requisitante – Rafael Roberto Dallegrave Negretti– Matrícula Siape nº 1045025– Campus Vacaria; 
- Membro requisitante – Jeferson Mateus Dariva – Matrícula Siape nº1814872– Campus Rolante; 
-Membro de licitações – Patrícia Cervinski– Matrícula Siape nº 1816335 – Campus Sertão. 
 

Art. 2º O CLC 2020, as atribuições, responsabilidades, procedimentos e prazos estão previstos 
na IN IFRS/PROAD 01/2020. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

LUCAS CORADINI 
Reitor em exercício do IFRS 

  
 
 
 
 

PORTARIA Nº 70, DE 24 DE JANEIRO DE 2020 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 39, de 14/01/2020, 
publicada no Boletim de Pessoal Diário nº 37, p. 5, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento do 
Pregão, gerenciado pelo Campus Restinga, referente à aquisição de merenda escolar, Ciclo 2 do Calendário de 
Licitações Compartilhadas (CLC) estabelecido na IN IFRS/PROAD 01/2020. 

 
- Requisitante coordenador – Thaina Machado – Matrícula Siape nº 1152019 – Campus Restinga; 
- Membro requisitante – Jair Bruschi Junior – Matrícula Siape nº 2808438 – Campus Canoas; 
- Membro requisitante – Maiara Bettanin – Matrícula Siape nº 2314188 – Campus Bento Gonçalves;  
- Membro requisitante – Adriana da Silva Machado – Matrícula Siape nº 1552261– Reitoria; 
- Membro requisitante – Bárbara Kuntzer Schlintwein – Matrícula Siape nº 1680661 – Campus Ibirubá; 
- Membro de licitações – Lélien Fritsch – Matrícula Siape nº 2814766  – Campus Restinga. 
 

Art. 2º O CLC 2020, as atribuições, responsabilidades, procedimentos e prazos estão previstos 
na IN IFRS/PROAD 01/2020. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
LUCAS CORADINI 

Reitor em exercício do IFRS 
  

PORTARIA Nº 71, DE 24 DE JANEIRO DE 2020 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 39, de 14/01/2020, 
publicada no Boletim de Pessoal Diário nº 37,p. 5, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento do 
Pregão, gerenciado pelo Campus Rolante, referente à aquisição de material elétrico, Ciclo 3 do Calendário de 
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Licitações Compartilhadas (CLC) estabelecido na IN IFRS/PROAD 01/2020. 
 

-Requisitante coordenador – Fabiano Holderbaun – Matrícula Siape nº 2159454 – Campus Rolante; 
-Membro requisitante – Edval Moya Lopes– Matrícula Siape nº 1843286 – Campus Osório; 
-Membro requisitante – Gilberto Rogério Zago– Matrícula Siape nº 1869260– Campus Sertão;  
- Membro requisitante – Júlio Moisés da Silva– Matrícula Siape nº1818071– Campus Canoas; 
- Membro requisitante – Marcos Dalmolin – Matrícula Siape nº1102320– Campus Bento Gonçalves; 
- Membro requisitante – Wellington Luiz Santos Bonato– Matrícula Siape nº3075495 – Reitoria; 
- Membro requisitante – Jonas Ludwig de Bitencourt– Matrícula Siape nº2276096– Campus Farroupilha; 
- Membro requisitante – Alisson Dalsasso Correa de Souza– Matrícula Siape nº 1737051 – Campus Erechim; 
-Membro de licitações – Adriana de Oliveira – Matrícula Siape nº 2318612 – Campus Rolante; 
-Membro  de licitações – Marcelo Lauer Mota– Matrícula Siape nº1724423– Campus Rolante. 
 
 

Art. 2º O CLC 2020, as atribuições, responsabilidades, procedimentos e prazos estão previstos 
na IN IFRS/PROAD 01/2020. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 
LUCAS CORADINI 

Reitor em exercício do IFRS 
 

PORTARIA Nº 72, DE 24 DE JANEIRO DE 2020 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 39, de 14/01/2020, 
publicada no Boletim de Pessoal Diário nº 37,p. 5, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento do 
Pregão, gerenciado pelo Campus Bento Gonçalves, referente a aquisição de gêneros alimentícios (carnes), Ciclo 
2 do Calendário de Licitações Compartilhadas (CLC) estabelecido na IN IFRS/PROAD 01/2020. 
 
- Requisitante coordenador – Maiara Bettanin – Matrícula Siape nº 2314188 – Campus Bento Gonçalves; 
- Membro requisitante – Gilberto Rogério Zago – Matrícula Siapenº 1869260 – Campus Sertão;  
- Membro de licitações – Sandro Itamar Bueno dos Santos – Matrícula Siape nº 1102323 – Campus Bento 
Gonçalves. 

Art. 2º O CLC 2020, as atribuições, responsabilidades, procedimentos e prazos estão previstos 
na IN IFRS/PROAD 01/2020. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

LUCAS CORADINI 
Reitor em exercício do IFRS 

 
PORTARIA Nº 76, DE 24 DE JANEIRO DE 2020 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 39, de 14/01/2020, 
publicada no Boletim de Pessoal Diário nº 37,p. 5, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento do 
Pregão, gerenciado pelo Campus Bento Gonçalves, referente à Insumos de uso veterinário, Ciclo 3 do 
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Calendário de Licitações Compartilhadas (CLC) estabelecido na IN IFRS/PROAD 01/2020. 
 

-Requisitante coordenador – Domênico Weber Chagas – Matrícula Siape nº 2375722– Campus Bento 
Gonçalves; 
- Membro requisitante – Anderson Pertuzzatti– Matrícula Siape nº 2404994– Campus Ibirubá; 
- Membro requisitante – Gabriela Javornik Barroso– Matrícula Siape nº  3085551– Campus Rolante; 
- Membro requisitante – Jamile Cristina DeolaSada– Matrícula Siape nº 2129540 – Campus Sertão; 
-Membro de licitações – Caroline Poletto – Matrícula Siape nº 1756410 – Campus Bento Gonçalves. 
 

Art. 2º O CLC 2020, as atribuições, responsabilidades, procedimentos e prazos estão previstos 
na IN IFRS/PROAD 01/2020. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 
LUCAS CORADINI 

Reitor em exercício do IFRS 



 

 
 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 80, DE 30 DE JANEIRO DE 2020 
 

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Portaria nº 740, de 06/06/2018, publicada no DOU de 07/06/2018, RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de 
Planejamento do Pregão, gerenciado pelo Campus Caxias do Sul, referente a aquisição de materiais para 
laboratórios-reagentes, Ciclo 3 do Calendário de Licitações Compartilhadas (CLC) estabelecido na IN 
IFRS/PROAD 01/2020. 
 
- Requisitante coordenador - Everaldo Mello de Almeida - Matrícula Siape nº 1772013 - Campus Caxias do 
Sul; 
- Membro requisitante - Joseane Cristina Kunrath Stroher - Matrícula Siapenº 2167058 - Campus Feliz;  
- Membro requisitante - Camila Correa - Matrícula Siapenº 2353964 - Campus Rolante;  
- Membro requisitante -  Ariela Milbrath Cardoso - Matrícula Siapenº 1017584 -  Campus Viamão;  
- Membro requisitante - Gabriel Fernandes Silveira - Matrícula Siape nº 2176370 - Campus Porto Alegre; 
- Membro de licitações - Vinicius Rafael Machado - Matrícula Siape nº 2023250 - Campus Caxias do Sul. 

 
Art. 2º O CLC 2020, as atribuições, responsabilidades, procedimentos e prazos estão 

previstos na IN IFRS/PROAD 01/2020. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 
TATIANA WEBER 

Reitora substituta do IFRS 
 

PORTARIA Nº 81, DE 30 DE JANEIRO DE 2020 
 

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Portaria nº 740, de 06/06/2018, publicada no DOU de 07/06/2018, RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de 
Planejamento do Pregão, gerenciado pelo Campus Rio Grande, referente a aquisição de material para 
laboratório de mecânica e polímeros, Ciclo 3 do Calendário de Licitações Compartilhadas (CLC) 
estabelecido na IN IFRS/PROAD 01/2020. 
 
- Requisitante coordenador - Fábio Rosa da Silveira - Matrícula Siape nº 2102928 - Campus Rio Grande; 
- Membro requisitante - Tiago Belmonte Nascimento - Matrícula Siape nº 1612779 - Campus Bento 
Gonçalves;  
- Membro requisitante -  Bruno Nonemacher - Matrícula Siapenº 2129530 -  Campus Farroupilha;  
- Membro requisitante - Iuri Guissoni Quaglia - Matrícula Siapenº 2165103 - Campus Ibirubá;  
- Membro requisitante - Fabio Luis Knewitz - Matrícula Siape nº 2140533 - Campus Erechim; 
- Membro requisitante - Marcelo Broch - Matrícula Siape nº 2186225 - Campus Caxias do Sul; 
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- Membro de licitações - Celso Luis Freitas - Matrícula Siape nº 1671388 - Campus Rio Grande. 
 
Art. 2º O CLC 2020, as atribuições, responsabilidades, procedimentos e prazos estão 

previstos na IN IFRS/PROAD 01/2020. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 
TATIANA WEBER 

Reitora substituta do IFRS 
 

PORTARIA Nº 82, DE 31 DE JANEIRO DE 2020 
 

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Portaria nº 740, de 06/06/2018, publicada no DOU de 07/06/2018, RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR o servidor FABIO YOSHIMITSU OKUYAMA, professor EBTT, Matrícula 
Siape nº 1796638, como Coordenador da Comissão de Seleção para o processo seletivo de ingresso no 
Curso de Pós-graduação – Mestrado Profissional em Informática na Educação, referente ao ano seletivo 
de 2020, no período de 03 de fevereiro de 2020 a 21 de fevereiro de 2020, em razão do afastamento da 
titular da função. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 
TATIANA WEBER 

Reitora substituta do IFRS 
 

PORTARIA Nº 83, DE 31 DE JANEIRO DE 2020 
 

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 740, de 
06/06/2018, publicada no DOU de 07/06/2018, RESOLVE: 

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 608, de 15 de outubro de 2019. 
Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe de 

fiscalização do Contrato nº 51/2019, firmado entre o IFRS e a Empresa Seguros Sura, que tem por objeto: 
serviços de seguro de alunos para o IFRS. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e 
fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017 e no Manual de Gestão e 
Fiscalização do IFRS, em sua versão atualizada. 
Reitoria: 
Gestor do contrato: Priscila de Lima Verdum – Matrícula Siape nº 3030862; 
Fiscal Técnico Titular: Fernando Ortolan – Matrícula Siape nº 1897648; 
Fiscal Técnico Substituto: Daniel Simon da Silva – Matrícula Siape nº 3017393. 
Fiscais técnicos titulares nos campi: 
Campus Alvorada: Ademilde Irene Petzold Prado – Matrícula Siape nº 1995996; 
Campus Bento Gonçalves: Érica Primaz – Matrícula Siape nº 1350740; 
Campus Bento Gonçalves: Cassiele de Barros da Luz – Matrícula Siape nº 30105757; 
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Campus Canoas: Jeison Leandro Ruckert – Matrícula Siape nº 1866673; 
Campus Caxias do Sul: Jefferson Haag – Matrícula Siape nº 1277931; 
Campus Erechim: Caroline Garcia Samojeden – Matrícula Siape nº 1808591; 
Campus Farroupilha: Michele Oliveira da Silva Franco – Matrícula Siape nº 2320208; 
Campus Feliz: Sigrid Régia Huve – Matrícula Siape nº 2941830; 
Campus Ibirubá: Fernanda Isabel Royer – Matrícula Siape nº 2344667; 
Campus Osório: Camila Vessozi da Silva – Matrícula Siape nº 2340759; 
Campus Porto Alegre: Marisa Dutra Paz – Matrícula Siape nº 356455; 
Campus Restinga: Camila da Silva Ramalho – Matrícula Siape nº 2339594; 
Campus Rio Grande: Titular - Patrícia Teixeira Monteiro –  Matrícula Siape nº 2172647;     
Campus Rio Grande:  Substituta - Daiana Silveira da Cruz - Matrícula Siape nº 2321195; 
Campus Rolante: Débora Gabriel da Rosa Corrêa – Matrícula Siape nº 2390390; 
Campus Sertão: Naiara Migon – Matrícula Siape nº 1823481; 
Campus Vacaria: Paula Tibola Bertuoli – Matrícula Siape nº 3011344; 
Campus Veranópolis: Leandra Maria Franceschina Nunes – Matrícula Siape nº 2360594; 
Campus Viamão: Caroline da Costa Laureano – Matrícula Siape nº 2358670. 

Art. 3º Os fiscais substitutos atuarão como fiscais do contrato nas ausências e nos 
impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

Art. 4º Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições inerentes às 
atividades deste serão do gestor do contrato. 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

TATIANA WEBER 
Reitora substituta do IFRS 

 


